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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 24/2017
Ementa: – Cria o Programa Municipal de Incentivo de Análises de Solo aos agricultores e empreendedores rurais do Município de Três Passos e dá outras providências. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 05/06/2017.

Solicitou-se orientação jurídica, a qual opinou em síntese pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise vez que não há vícios de natureza formal ou material no mesmo e, alertou para a necessidade do atendimento às disposições contidas nos arts. 15 a 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), quando da efetivação das medidas projetadas, especialmente a apresentação da estimativa do impacto orçamentário financeiro, já que o objetivo evidencia expansão de ação governamental, com aumento de despesa. 

O Secretário Municipal de Agricultura Evandro Colombo esteve presente na reunião das Comissões Permanentes do dia 13-6-17 e prestou esclarecimentos sobre os projetos de lei nºs 23/17 e 24/17.
Em relação ao PL 24/17, Colombo ressaltou que este projeto cria o Programa de incentivo para análises de solo, por meio do qual a Prefeitura fornece desconto de 30% no pagamento das análises de solo, junto aos laboratórios credenciados.
Também neste caso, não há como se ter uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro, haja vista que a Prefeitura vai abrir o prazo para que os agricultores interessados se inscrevem, apesar de, em anos anteriores, se saber que a média anual de análises girou em torno de 250.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Secretário Municipal de Agricultura, Evandro Colombo.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 13 de junho de 2017
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